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REQUERIMENTO  Nº 95/2025 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Um motorista de aplicativo, de 28 anos, foi sequestrado após 

aceitar uma corrida para o aeroporto de Guarulhos na comunidade do México 

70, em São Vicente, no litoral de São Paulo. Segundo a Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP-SP), seis adolescentes, com 

idades entre 14 e 17 anos, foram apreendidos durante a operação policial. 

Durante a abordagem, a vítima foi localizada em um barraco de 

madeira, amarrada e encapuzada. Com ela estavam os seis menores 

infratores. Um deles, inclusive, ofereceu R$ 3 mil aos policiais para tentar 

liberar uma das adolescentes, segundo a SSP-SP. 

Os criminosos chegaram a exigir um resgate de R$ 200 mil à 

esposa do motorista. A vítima foi resgatada pelos policiais, apresentando 

lesões corporais após ter sido mantida em cativeiro e submetida a agressões.. 

Diante dos fatos, este requerimento visa prestar uma justa 

homenagem aos policiais que, demonstrando bravura, competência e elevado 

compromisso com a sociedade, atuaram com excelência no resgate da vítima. 

Que este reconhecimento conste formalmente em seus prontuários funcionais. 

São eles:  

CB PM 143746-1 CLEVERSON MORIN DE OLIVEIRA 

SD PM 171002-8 DANIEL DA SILVA BRITO 

1° SGT PM 101308-4 MARCUS VINICIUS ALVARO PIROLO 

CB PM 123599-A CRISTIAN ALVES PEREIRA 

CB PM 160852-5 GUILHERME DE SOUZA BARRIENTO 

RIBEIRO 

SD PM 171295-A THAIS BARRIOS DE ALBUQUERQUE 

SD PM 194969-1 ADRIAN DE SOUSA CRUZ 

1° TEN PM 180210-A RÔMULO LIMA PORTO TARDAN 
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CB PM 157014-5 CARLOS EDUARDO CARDOSO DE SANTANA 

TEN CEL PM CAIO MOZART DE MOURA DIAS, Comandante do 

Trigésimo Nono Batalhão de Polícia Militar do Interior. 

Assim, 

 

R E Q U E I R O, nos termos regimentais, sejam apresentadas as 

congratulações desta Casa de Leis ao 39º Batalhão de Polícia Militar do Interior 

– BPM/I, pelo grande serviço prestado à nossa comunidade no combate à 

criminalidade, demonstrando compromisso, coragem e dedicação à segurança 

pública. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 17 de junho de 2025. 

 

 

ADILSON DA FARMÁCIA 

Vereador 
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